
TERÇA- FEIRA, 12 - SETEMBRO- 2023 

RESENHA DO QUARTO TERMO AD ITI VO AO CONTRATO 
N• 517/2020-GGC/EMSERH. QUE ENTRE SI CELEDR~M A 
EMPRESA MARANHENSE DE, SERVIÇOS IIOSPIT;LA-
RES - EMSERH E A EM PRESA MFRCÚRIO COM ÉRCIO 
DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPIT~LARES LTD \ PRO· 
CESSO ADMI NISTRATLVO N' I 1 

• 
MO ADITIVO 3745912023. QUA RTO TER-
CONTRATANT~? E~o::RATO Nº 517/2020-CCC/EMSERH. 
- EMSERH CNPJ· ~8 51 Maranhensc de Serviços Hospitalares 
LEGAL· M~recll A. 1 ·. 

9.709/000l-63. REPRESENTANTE 
SERH ·M , 0 po 0

"'0 Dua,tibc Barros - Presidente da EM-- atncula nº 11748 CPF· 976 615 2 Do Vale Façanha • Diretora Ad . ·. . ·. · 03-97 e Letieia Helena 
la nº 7313. CPF: 026.470 503 mm1strat1va da EMSERH - Ma!ricu-
COMÉRCIO DE PRODUTO -33. CONTRATADA: MERCURIO 
CNPJ: 06.670.152/0001-88 S~ÉDICOS HOSPITALARES LTDA_. 
ALMEIDA CAVALCANTE c PRESENTANTE LEGAL: JOSE 
presente Termo · • · PF: 163.932.793-20. OBJETO: O 
PRAZO DE VI A_d111vo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO 
GCC/EMSERH G~~~~oneernente ~o CONTRATO Nº 517/2020-
CIA· Fica ro . d RROGAÇAO DO PRAZO DE VIGtN-

. . 1P2 rroga O O prazo de vigência do Contrato nº 517/2020 
por mais (DOZE) MESES . . . d 
em 18.12.2024 DO VAL .' mician ° em 18.12.2023 e término 
te Termo Af · OR. O valor para cobrir as despesas des-
será R$ l.5~~~Ó;~O O período _compreendido de _12 (doze) meses 

. h . ' ( um nulhao, qumhentos e vinte e sete mil e 
qum ~ntos reais). DA DESPESA: As despesas decorrentes do pre-
sente ,ermo Aditivo co • fi . rrerao por conta da seguinte disponibilidade 

nanceira: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21202; UNIDADE: 
EMSERH: DESPESA: 4-3-02-03-13 Materiais Médico Hospitalar. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo decorre 
de autorização do Presidente da Contratante exarada no Processo 
Administrativo nº 137459/2023/EMSERH e ~ncontra amparo legal 
no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Empresa Ma-
ranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH e/e Cláusula Quarta 
do Contrato Original. DA PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE pro-
videnciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo na 
Imprensa Oficial local. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firma-
do entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, la-
vrou-se o presente Termo Aditivo em 01 (uma) via, para que surta um 
só efeito, a qual, depois de lida, é assinada pelos representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) tes-
temunhas abaixo. DATA DE ASSINATURA: 06/09/2023.São Luís 
(MA), 06 de setembro de 2023. MARCELLO APOLONIO DUAI-
LIBE BARROS - Presidente da EMSERH-Matricula nº 11.748. 

O.O. l' ll BLI L \ ÇÚES DE TrnCt:IROS 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO N' 304/2022-CCC/EMSERII, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE Sf.RVIÇOS HOSPITALA-
RES - f.MSERII f. A EMPRESA INTERJf.T COMERCIAL 
LTDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' IJ7418/202J. PRI-
MEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' J04/2022-GC'C'i 
EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhcnsc de Serviços 
Hospitalares - EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-6J. REPRE-
SENTANTE LEGAL: Marccllo Apolonio Duail ibc Barros - Presi-
dente da EMSERH - Matricula nº 11748. CPF: 976.61 5.203-97 e 
Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Adminimativa da EM-
SERH - Matrícula nº 731 3. CPF: 026.470.503-33. CO,'\'TRATA-
DA: INTERJETCOMERCIAL LTDA. CNPJ: 59.403.4 10/000 1-26. 
REPRESENTANTE LEGAL: LEONICE RODRIGUES SCARPA-
TO. CPF: 032.697.638-83. OBJETO: O prcscnrc Termo Aditivo 1cm 
como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÉNCIA e a 
ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL, concemenle ao CONTRATO 
N' 304/2022-GCC/EMSERH. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGtNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRA-
TO N' 30412022-GCC/EMSERH por mais 12 (doze) meses. com ini-
cio em 26/11/2023 e término cm 26/11 /2024. DA ALTERAÇÃO DA 
RAZÃO SOCIAL: Fica alterado a razão social da empresa INTER-
JET COMERCIAL EIRELI para INTERJET COMERCIAL LTDA. 
DO VALOR: O valor total deste termo aditivo para cobrir as despe-
sas relativas à prorrogação do contrato será de R$ 29.920.00 (vinte 
e nove mil. novecentos e vinte reais). DA DESPESA: As despesas 
decorrentes do presente Termo Aditivo correr.lo por conta da se!,'\IÍnte dis-
ponibilidade financeira: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21202. UNIDA-
DE: EMSERH, DESPESA: 4-3-02-03-13 Ma1criais Médico Hospitalar. DO 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo decorre de autori-
zação do Presidente da Contratante, exarada no Processo Administra1ivo n' 
137418/2023 -EMSERH e encontra amparo legal no Regulamento In1emo 
de Licitações e Contraias da Empresa Maranhensc de Serviços Hospitala-
res - EMSERH ele Cláusula Quarta do Contrato Original. DA PUBLICA-
ÇÃO: A CONTRArANTE providenciará a publicação de forma resumida 
deste Termo Aditivo, na Imprensa Oficial local. DA RATIFICAÇÃO: Fi-
cam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato ini-
cial, finnado entre as partes. E. para firmeza e validade do que foi paclUado. 
lavrou-se o presente Termo Aditivo em 01 (uma) via, para que surtan1 um só 
efeito, o qual, depois de lido, será assinado pelos representantes das par-
tes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) testemunhas 
abaixo. DATA DE ASSINATURA: 06/09/2023. São Luís (MA). 06 de 
setembro de 2023. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS 
- Presidente da EMSERH-Matrícula n' 11.748. 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 313/2019-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH E A EMPRESA PROCARE COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 121964/2023. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 313/2019-GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. 
REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros -Presidente da EMSERH - Matricula nº 11748.CPF: 976.615.203-97 
e Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH - Matricula nº 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: 
PROCARE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 05.050.260/0001-95. REPRESENTANTE LEGAL TATIANA 
CARDOSO. CPF: J 04524487-27. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objelo a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
POR MAIS 12 (DOZE) MESES, SUPRESSÃO e REAJUSTE DO VALOR, concernenle ao CONTRATO Nº 313/2019-GGCIEMSERH. DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGtNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência d9 CONTRATO Nº 313/2019-_GGC/EMSERH por 
mais 12 (doze) meses, iniciando em 26.09.2023 e término em 26.09.2024. DA SUPRESSAO: Pelo presente Termo Ad1t1vo, fica supnm1do 
da execução do objeto do Contrato nº 313/2019-GGC/EMSERH a porcentagem de 50% da quantidade contratada, o que corresponde.ª uma 
supressão de R$ 10.998.000,00 (dez milhões, novecentos e noventa e oito mil reais) do valor principal contratado, conforme tabela abaixo: 

ITEM QUANTITATIVO INICIAL NOVO QUANTITATIVO 

78.000 39.000 

VALOR UNITÁ-
RIO 

R$ 282,00 

VALOR TOTAL 
CONTRATADO 

NOVO VALOR 
TOTAL 

R$ 21.996.000,00 R$ 10.998.000,00 

Sendo assim, 0 valor global do Contrato passará de R$ 21.996.000,00 (cinquenta e um mil, oitocentos e ;inquenta reais) para RS 10.998.00?,00 
( dez milhões. novecentos e noventa e oito mil reais). DO REAJUSTE DE VALOR: O CONTRATO N 313/2019-GGC/EMSERH sofrer_a _um 
· ste de aproximadamente de 3,94 % (três inteiros e noventa e quatro décimos por cento) no valor umtano. Dessa forma, o valor umtano 

;;s~rá de R$ 282,00 (duzentos e oitenta e dois reais) para R$ 293,10 (duzentos e noventa e três reais e dez centavos). o que representa u~ 
aumento na importância de R$ 432.900.00 (quatrocentos e trinta e dois mil e novecentos reais). Sendo assim, o valor global do Contrato passara 
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